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em fevereiro/2024.

Ressalva-se que às partes acordantes, como já se mencionou no

despacho anterior, faculta-se abrir mão da manutenção das

empresas incluídas ao polo passivo mesmo antes de cumprido o

acordo. Assim, em caso afirmativo, havendo manifestação neste

sentido, os autos deverão vir conclusos para apreciação e eventual

homologação do acordo.

Esclareçam as partes acordantes, ainda, quanto à anotação da

CTPS, obrigação que subsistirá mesmo após homologado o acordo,

eis que em seus termos nada se mencionou a respeito dessa

obrigação de fazer.

Intimem-se.

Campinas, 18 de maio de 2022.

Dora Rossi Góes Sanches

Juiza Coordenadora CEJUSC JT 2º Grau
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TRIBUNAL PLENO JUDICIAL

Edital nº04/2022

Sessão Ordinária Presencial

Data da Sessão: 30/05/2022 – 14h30

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do Tribunal Pleno

Judicial do dia 30/05/2022 às 14h30

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA, Presidente do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, realizar-se-á,

no dia 30 de maio de 2022, Sessão Ordinária do TRIBUNAL

PLENO, para julgamento de processos eletrônicos, nos termos das

Portarias Conjuntas GP-CR nºs 002/2022 e 004/2022 deste

Regional.

A sessão realizar-se-á no formato PRESENCIAL, podendo

transformar-se em sessão em formato híbrido (simultaneamente de

forma presencial e por videoconferência, pela plataforma Zoom), em

casos excepcionais e mediante deliberação da Presidência da

Sessão, nos termos do §1º do artigo 5º da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria GP-CR nº 004/2022.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma “ZOOM”,  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral, observado o disposto

no § 3º, artigo 135 do Regimento Interno, deverá ser realizado por

meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no portal

do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na

impossibilidade, requerido por petição, no processo, ou através do

endereço e let rônico da Secretar ia  do Tr ibunal  P leno:

p leno@tr t15. jus.br .

Nos termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, “É

permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade diversa

daquela onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral por

meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o

requeira até o dia anterior ao da sessão.” Solicita-se à(ao)

advogada(o) que informe à Secretaria do Tribunal Pleno:

pleno@trt15.jus.br para que seja encaminhado o link necessário

para sua participação telepresencial.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

Para o ingresso na sede judicial do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, localizado na Rua Barão de Jaguara, 901 - Centro -

Campinas/SP, deverão ser observadas as medidas elencadas no

artigo 2º da Portaria Conjunta GP-CR nº 02/2022, em especial as

seguintes: I - apresentar certificado de vacinação físico ou digital

(ConecteSus ou outros aplicativos similares) emitido por autoridade

pública competente que contenha a identificação da pessoa, o ciclo

completo da vacina, conforme exigência da autoridade local, e a

data da aplicação, lote e nome do fabricante do imunizante,

inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15 (quinze)

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação; II - apresentar documento oficial com foto e data de

nascimento; III - fazer uso de máscara facial cobrindo a boca e o

nariz durante todo o período de permanência nas unidades do

Tribunal; e IV - realizar a descontaminação das mãos com a

utilização de álcool gel 70% nos acessos às instalações do Tribunal.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da
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Secretaria da Seção: pleno@trt15.jus.br

Observem as(os) senhoras(es) advogadas(os) que não há

sustentação oral em agravo regimental, conforme previsão do artigo

135, § 3º, do Regimento Interno deste E. TRT.

1. - 0006444-12.2020.5.15.0000 - ArgIncCiv

Sala 1 – Relator: Des. LUIZ ROBERTO NUNES

ARGUINTE: 4ª CÂMARA - SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ARGUIDO: ARTIGO 844, § 2º, DA CLT

TERCEIRO INTERESSADO: MARIA LUANA DE LIMA MENDONÇA

ADVOGADO:DAVI FERNANDO DEZOTTI- OAB: SP236334

TERCEIRO INTERESSADO: IMPACTO SISTEMAS DE SERVIÇOS

INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO: EDUARDO TAMBELINI BRASILEIRO - OAB:

SP238824

ADVOGADO: MARCIA LEME AMORIM - OAB: SP328483

TERCEIRO INTERESSADO: AMYRIS BRASIL LTDA

ADVOGADO: SILVANA MACHADO CELLA - OAB: SP0111754

TERCEIRO INTERESSADO: 8ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

TRIBUNAL PLENO JUDICIAL

Edital nº01/2022 - SLAT/AgReg pres

Sessão Ordinária Presencial

Data da Sessão: 30/05/2022 – 14h30

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do Tribunal Pleno

Judicial - SLAT/AgReg pres do dia 30/05/2022 às 14h30

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA, Presidente do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, realizar-se-á,

no dia 30 de maio de 2022, Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO

(SLAT/AgReg pres), para julgamento de processos eletrônicos, nos

termos das Portarias Conjuntas GP-CR nºs 002/2022 e 004/2022

deste Regional.

A sessão realizar-se-á no formato PRESENCIAL, podendo

transformar-se em sessão em formato híbrido (simultaneamente de

forma presencial e por videoconferência, pela plataforma Zoom), em

casos excepcionais e mediante deliberação da Presidência da

Sessão, nos termos do §1º do artigo 5º da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria GP-CR nº 004/2022.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma “ZOOM”,  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral, observado o disposto

no § 3º, artigo 135 do Regimento Interno, deverá ser realizado por

meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no portal

do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na

impossibilidade, requerido por petição, no processo, ou através do

endereço e let rônico da Secretar ia  do Tr ibunal  P leno:

p leno@tr t15. jus.br .

Nos termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, “É

permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade diversa

daquela onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral por

meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o

requeira até o dia anterior ao da sessão.” Solicita-se à(ao)

advogada(o) que informe à Secretaria do Tribunal Pleno:

pleno@trt15.jus.br para que seja encaminhado o link necessário

para sua participação telepresencial.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

Para o ingresso na sede judicial do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região,  localizado na Rua Barão de Jaguara, 901 - Centro -

Campinas/SP,  deverão ser observadas as medidas elencadas no

artigo 2º da Portaria Conjunta GP-CR nº 02/2022, em especial as

seguintes: I - apresentar certificado de vacinação físico ou digital

(ConecteSus ou outros aplicativos similares) emitido por autoridade

pública competente que contenha a identificação da pessoa, o ciclo

completo da vacina, conforme exigência da autoridade local, e a

data da aplicação, lote e nome do fabricante do imunizante,

inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15 (quinze)

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação; II -  apresentar documento oficial com foto e data de

nascimento; III - fazer uso de máscara facial cobrindo a boca e o

nariz durante todo o período de permanência nas unidades do

Tribunal; e IV - realizar a descontaminação das mãos com a
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utilização de álcool gel 70% nos acessos às instalações do Tribunal.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da Seção: pleno@trt15.jus.br

Observem as(os) senhoras(es) advogadas(os) que não há

sustentação oral em agravo regimental, conforme previsão do artigo

135, § 3º, do Regimento Interno deste E. TRT.

Sala 1 – Relatora: Desª ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

1. - 0009085-36.2021.5.15.0000 AgRT

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE

BRAGANÇA PAULISTA - FESB

AGRAVADO: DESEMBARGADORA ANA AMARYLIS VIVACQUA

DE OLIVEIRA GULLA

TERCEIRO INTERESSADO: MARIA CRISTINA PELAES DAVID

ADVOGADO: OSVALDO LUIS ZAGO - OAB: SP101030

TERCEIRO INTERESSADO: TANIA DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA - OAB: SP0073776-

D

ADVOGADO: OSCAR RENATO DE OLIVEIRA - OAB: SP223157

TERCEIRO INTERESSADO: RUBENS MOREIRA ARCIERI

ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO CREMASCO - OAB: SP0059298-D

TERCEIRO INTERESSADO: MERCIA BREDA STELLA

ADVOGADO: OSVALDO LUIS ZAGO - OAB: SP101030

TERCEIRO INTERESSADO: FLAVIA OTTATI VALE

ADVOGADO: CELIO GAYER JUNIOR - OAB: SP78688

TERCEIRO INTERESSADO: GILSON RAMBELLI

ADVOGADO: CELIO GAYER JUNIOR - OAB: SP78688

TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDA RODRIGUES LEOMIL

ADVOGADO: JULIANA FERNANDES DE MARCO - OAB:

SP184399

TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO FAMBRINI

ADVOGADO: CLAUDIO AUGUSTO DE PENHA STELLA - OAB:

SP69534

TERCEIRO INTERESSADO: ROSELENE DOS ANJOS

ADVOGADO: CELIO GAYER JUNIOR - OAB: SP78688

TERCEIRO INTERESSADO: WILSON LUIZ OVANDO PEREIRA

ADVOGADO: OSVALDO LUIS ZAGO - OAB: SP101030

TERCEIRO INTERESSADO: GLORIA APARECIDA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO: MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA - OAB: SP91354

TERCEIRO INTERESSADO: PEDRO MOACYR PINTO DE SOUZA

NETO

TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGF)

(ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU)

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ÓRGÃO ESPECIAL JUDICIAL

Edital nº04/2022

Sessão Ordinária Virtual

Data da Sessão: 30/05/2022

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA, Presidente do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, realizar-se-á

Sessão Ordinária VIRTUAL no dia 30 de maio de 2022 para

julgamento de processos eletrônicos, nos termos das Portarias

Conjuntas GP-CR nºs 002/2022 e 004/2022 deste Regional.

Os processos que tiverem pedido de sustentação oral, observado o

disposto no § 3º, artigo 135 do Regimento Interno, desde que

requerido até às 18h do dia 27 de maio de 2022, serão ADIADOS e

incluídos, oportunamente, em pauta presencial, da qual serão

cientificados os senhores advogados, oportunidade em que será

reaberto o prazo para inscrição de sustentação oral, devendo os

patronos, renovar expressamente o interesse em sustentar.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição no processo (PJe), ou

através do endereço eletrônico da Secretaria do Órgão Especial:

sactpoej.sgj@trt15.jus.br

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante a

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria do Órgão Especial: sactpoej.sgj@trt15.jus.br

Observem os senhores advogados que não há sustentação oral em

agravo regimental, conflito de competência e embargos de
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